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ANALISE DA PESQUISA DE PREÇOS 

Ao Senhor: 

Ilmo. Sr. Weslley Rodrigo Pires 

Diretor da Divisão de Licitações  

Assunto: Análise da Pesquisa de Preços referente ao objeto: AQUISIÇÃO DE ARLA 

32 DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS MOVIDOS A DIESEL 

PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, 

EDUCAÇÃO E SAÚDE DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES/PR. 

Em atendimento à solicitação, procedi à análise da Pesquisa de Preços realizada pelo 

servidor WILLIAM HENRIQUE DOS SANTOS. 

Com base nos artigos 368 a 372 do Decreto Municipal nº 3.537/2023, a pesquisa de 

preços deve observar os seguintes parâmetros: 

1. Painel de Preços, Bancos de Preços e PNCP; 

2. Contratações similares da Administração Pública nos últimos 12 meses; 

3. Mídia especializada, tabelas oficiais e sítios eletrônicos especializados; 

4. Pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores; 

5. Base nacional de notas fiscais eletrônicas ou aplicativo Notas Paraná; 

A utilização combinada dessas fontes confere maior confiabilidade e transparência ao 

processo. 

Após a conferência, verificou-se que:  

 Consta em anexo o Mapa de Formação de Preços, instrumento elaborado em 

conformidade com o art. 368 do Decreto Municipal nº 3.537/2023, no qual é 

possível atestar a observância dos parâmetros exigidos, com detalhamento das 

fontes consultadas e dos critérios utilizados. O valor estimado da contratação foi 

definido com base na média dos valores obtidos nas consultas realizadas, 

método que assegura razoabilidade e compatibilidade com os preços praticados 

no mercado. 

 Foram utilizadas múltiplas fontes de pesquisa, abrangendo Orçamentos junto a 

Fornecedores, Preços Praticados pela Administração Pública, Painel de Preços, 

Mídia Especializada e o Portal Notas Paraná, em atendimento ao princípio da 

ampla pesquisa de mercado. 

 Em observância ao disposto no art. 368, inciso IV, do Decreto Municipal nº 

3.537/2023, que determina “a pesquisa direta com no mínimo 03 (três) 

fornecedores ou prestadores de serviços, conforme o caso, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores”, constatou-se que o 

processo contém apenas um orçamento formal apresentado por empresa 

consultada. Conforme justificativa apresentada pelo servidor responsável, foram 
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encaminhados e-mails a outros fornecedores, porém somente uma empresa 

respondeu à solicitação. 

 Considerando tal limitação, as demais fontes de pesquisa foram utilizadas como 

parâmetro complementar, de modo a subsidiar a formação do valor estimado e 

conferir maior consistência e aderência ao preço de mercado, agregando 

transparência e fundamentação técnica ao processo. 

 O servidor responsável informou ainda que foram desconsiderados valores 

inexequíveis ou manifestamente superiores, conforme previsão do §5º do art. 

368 do referido Decreto. 

 Verificou-se, por fim, que o prazo concedido aos fornecedores para resposta foi 

compatível com a complexidade do objeto, atendendo ao disposto no art. 369 do 

Decreto Municipal nº 3.537/2023. 

Conclusão: 

Diante da análise, conclui-se que a pesquisa de preços observou os parâmetros 

previstos nos arts. 368 a 372 do Decreto Municipal nº 3.537/2023 quanto às fontes de 

consulta utilizadas, atendendo aos requisitos de pluralidade de fontes, fundamentação 

da metodologia e análise crítica dos valores obtidos. Assim, a pesquisa poderá servir de 

base para a definição do valor estimado da contratação e para o regular prosseguimento 

do processo, ressalvado que esta análise não compreendeu a verificação dos valores 

obtidos, mas apenas a conformidade das fontes de pesquisa adotadas. 

Bandeirantes – PR, 22 de outubro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

HERCULES AUGUSTO GARCIA FIGUEIRA 

Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preços 

Portaria 15.186-2025 
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